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1 E I n.1.1 5 41 de 16 de fevereiro de 1.971. 

AUTOTIIZA O Ej{ECUTIVü I.IUIIICIPAL A PROCEDER A REFOlli.lAS 
IfO PREDIO DA LOJA I.IAC01\ICA"LUZ e CARIDADE", desta 
cidade, PARA A INSTALAÇAO DA DELEGACIA DE POLICI A , 

local. 

O SEI,IHOR DOUTOR ADAIL !Wl·lES DA SILVA, Prefeito r.lunicipal de Taqu� 

ritiriga, usa.1i.do das atribuições que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Cfin1ara I.:unicipal decreta e êle promulga a se,::uir·

te lei: 

Artigo 12- Fica o Executivo J.lunicipal autorizado 

realizar as indi�pensáveis adaptações no pr�dio da Loja r.;acônica 
' 

-

"Luz e Caria.ade", desta cidade, para a instalaçao da DelegaciE.. 

de Policia de Taquaritinga. 

Artigo 2º- Para ocorrer às despesas previstas com E 

- -

execuçao da presente lei, serao aprovei:!:adas verbas próprias uc 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de su& 
- -

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário • 

• 

Prefeitura i.íunicipkl. de Taquar· tinea, 1'5 de fevereiro de 1971. 
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-Prefeito i.!unicipal-

Re,:istrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Liunicipal,eL. 
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